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Estado de São Paulo 

Municipalistas 
despediram-se 
do Governador 

Antes de seguirem para Belém 
do Pará, onde participarão do II 
Congresso Nacional de Municípios, 
dirigentes da Associação Paulista 
de Municípios estiveram ontem à 
tarde no Palácio dos Bandeiran
tes, despedindo-se do Governador 
Abreu Sodré. A caravana denomi
nou-se "Salvação Nacional" e se
gue por via rodoviária para aque
la Capital do Norte brasileiro. 

Como já foi divulgado, o chefe 
do Executivo paulista comparece
rá dia 18 próximo àquele certame 
a f im de pronunciar conferências 
sobre " O Movimento Municipalis
ta e a Integração Nacional. Tam
bém o Secretário do Interior de 
São Paulo, Sr. Hely Meirelles, pro
ferirá palestra subordinada ao te
ma " O Município e a Nova Cons
tituição de 1967". 

SEMENTES DE "PINUS'' 
DA AMÉRICA CENTRAL 

O grande plano de refloresta -
mento com coníferas exóticas, que 
teve início no Brasil por intermé
dio do Serviço Florestal do Estado 
de São Paulo, da Secretaria da 
Agricultura, depende ainda total
mente do abastecimento de se
mentes importadas. As espécies 
mais aconselhadas para as nossas 
condições de clima e solo são os 
Pinus caribaea (variedades cari-
baea e bahamensis), o honduren-
sis, o oocarpa e o elliottii (varie
dade densa), que se comportam 
bem no Estado de São Paulo, 
principalmente nas regiões quen
tes, segundo levantamentos e es
tudos técnicos realizados por ecolo
gistas de renome internacional. 

Tratando-se de espécies abun
dantes na América Central, a Se-

APOSENTADORIA PARÁ 05 SERVIDORES... 
(Conclusão da l .a página) 

pósito de resolver, o mais depressa 
possível, a situação dos serventuá
rios aposentados, em bases sala
riais justas e humanas". Acres
centou que tanto o anteprojeto 
como as sugestões das entidades 

de classe passariam por um rápi
do e acurado exame de um grupo 
de trabalhe nomeado pelo sr. Abreu 
Sodré, na alçada do Palácio dos 
Bandeirantes, para o rápido envio 
da mensagem de lei à Assembléia 
Legislativa do .Estado. 

cretaria da Agricultura esta inte
ressada na aquisição de sementes 
daquela * procedência e, para tan
to, designou o engenheiro-agrôno-
mo Celso Merbach Chagas e o en-
genheiro-florestal Herval de Sou
za Júnior para examinar no lo
cal as possibilidades de serem fei
tas as importações. 

Os referidos técnicos já segui
ram para <a América Central, on
de os entendimentos iniciais apre
sentam resultados satisfatórios, 
de acordo com as Informações por 
eles enviadas. O empreendimen
to é feito através de convênio com 
a Companhia Vale do Rio Doce, 
também interessada na obtenção 
daquelas sementes de pinus. 

ARAUCÁRIA A N G U S T I F O L I A 
O Serviço Florestal do Estado 

providenciou também a remessa de 
quinhentos quilos de sementes de 
Araucária angustifolia, para tro
ca de uma parte por similares de 
Pinus, deixando a cargo dos seus 
emissários o acerto dos detalhes 
dessa negociação. 

Caso seja impossível a com
pra de sementes no mercado dos x 

países produtores, os emissários da 
Secretaria da Agricultura estão 
autorizados a agenciar a colheita 
de frutos e o beneficiamento das 
sementes. 
• O governo do Estado, dessa for

ma, vem desenvolvendo intensa 
atividade a f im de dar suporte à 
silvicultura paulista e assegurar, a 
plenitude de sua .expansão. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
D I Á R I O OFICIAL 

R U A D A GLÓRIA N. 358 — SAO P A U L O 
Diretor: Wandyck Freitas 

Gerente: Gabriel Greco 
Diretor de Redação Substituto: Albino Guimarães Amaral 

Telefones 

Gerência . . . . . . 36-27S2 ções 36-2684 

Expediente 36-7931 Manutenção . . . . 36-6184 

Chefia . . . . . . 34-2985 Oficina do íornal . . 36-2552 
Escritório . . . . . 36-7396 Oficina de Obras: 

Oficinas . , , . 36-72U 

Venda avulsa 

DIÁRIO D A JUSTIÇA DIÁRIO DO E X E C U T I V O 
DIÁRIO D E INEDITORIAIS 

As assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e ot 
prazos de 1 ano ou 6 meses, são contados do dia imediato ao 
que constar do recibo. 

Os funcionários públicos gozarão de desconto de 30% — 
mediante apresentação de comprovante, que é isento de selo e 
de reconhecimento de firma — assinado por autoridade com
petente. 

PARA A C O M P R A D E IMPRESSOS E M G E R A L 
COLEÇÕES D E LEIS E D E C R E T O S , F O L H E T O S , SE
P A R A T A S , JORNAIS A T R A S A D O S , E PARA C O N S U L T A 
D E COLEÇÕES D E JORNAIS 

RUA DA GLÓRIA N. 346 

A V I S O 
Acha-se à venda, na Imprensa Oficial do Estado, à 

Rua da Glória n. 346, a 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 
Exemplar . NCr$ 0,60 

Compras mediante empenho: Apresentar a Nota de Empe
nho à Rua da Glória, 358, e retirar o material à Ruã da Glória, 893. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO N. 48.1G0-A, D E 29 DE JUNHO DE 1967 
Dispõe sobre redução de estágio para Capelão da Força Pública do Estado 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo L° — Nos termos do disposto no parágrafo terceiro do artigo 

12 do Decreto Lei n . 13.654, de 6 de novembro de 1943, fica reduzido a seis meses 
o tempo mínimo de estágio no posto de 2.° Tenente Capelão da Força Pública 
do Estado de São Paulo. 

Artigo 2° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÊ 
Sebastião Ferreira Chaves 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado tíos Negócios, 
do Governo, aos 6 de julho de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

DECRETO. N . 48.160-B, DE 29 DE JUNHO DE 1967 
Dispõe sobre redução de interstício dc Primeiro Tenente Médico da Força 

Pública do Estado 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO E S T A 

D O D(E SAO P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Decreta: 
Artigo 1.° — Nos termos do cisposto no parágrafo único do artigo 10 

do Decreto Lei n . 13.654, de 6 de novembro de 1943, fica reduzido a dois anos e. 
nove meses o tempo mínimo de interstício no posto de 1.° Tenente Médico da 
Força Pública do Estado de São Paulo. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palacio dos Bandeirantes, 29 de junho de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Sebastião Ferreira Chaves 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado òos Negócios, 
do Governo, aos 6 de julho de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N. 48.160-C, DE 29 DE JUNHO DE 1967 

Dispõe sobre redução de interstício de Aspirantes a Oficial da Força 
Pública do Estaco 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Decreta,: 
Artigo 1.° — Nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 10 

do Decreto Lei n . 13.654, de 6 ce novembro de 1943, fica reduzido à metade o 
tempo mínimo do interstício no posto de Aspirantes a Oficial da Força Pública 
do Estado de São Paulo. 

Artigo 2° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Sebastião Ferreira Chaves 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios, ~-
do Governo, aos 6 de julho de 1067\ 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N. 48203, DE 6 DE JULHO DE 1967 

Dispõe sobre gratificação aos Diretores dos I . I . S E . E . S . 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SAO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 339, V, da " C . L . F . " 

Decreta: " 
Artigo l.o — Os Diretores dos Institutos Isolados do Sistema Esta

dual de Ensino Superior farão jús, a titulo de representação, a uma gratificação 
de 100% (cem por cento) sobre a referência, do cargo de Professor Catedrático 
do Ensino Superior. 

Artigo 2.° — A gratificação de que trata o artigo anterior será atri
buída pelo Secretário da Educação, mediante proposta do Coordenador da CAS&3. 

Artigo 3.° — As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta 
das verbas próprias do respectivo orçamento de cada Instituto Isolado, que po
derão ser suplementadas, se fôr o caso. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Artigo 5.° — Ficam revogadas as disposições em contrário, especial
mente as que dispõem sobre concessão de gratificação a igual título, aos servi
dores abrangidos por este decreto. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de julho de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto , 

DECRETO N . 48.204, DE 6 DE JULHO DE 1967 
Dispõe sobre a aplicação do R.D. I .D .P . à função docente que especifica e dá 

outras providências 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O , no uso de suas atribuições e de e.côrdo com o pa
recer favorável da C . P . R . T . I . ; 

Decreta: 
Artigo 1.° — O Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes

quisa (R.D.ID.P.) a que se refere a Lei n. 8.474, de 4 de dezembro de 1964, passa 
a aplicar-se à seguinte função docente da Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Presidente Prudente. 

Instrutor da Cadeira de Sociologia e Fundamentos Sociológicos da 
Educação, exercida pela Professora Maria Conceição D'Incao e Mello 
(Processo CEE. n. 63-67 — Parecer C P R T I . n . 75-67) 
Artigo 2.° — O servidor mencionado no artigo anterior ingressa no 

R . D . I . D . P . a título precário e em estágio de experimentação 
Artigo 3.° — As despesas decorrentes com a execução deste decreto 

correrão pelas verbas próprias do orçamento vigente. 
Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 6 -de julho de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de julho de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 48.205, DE 6 DE JULHO DE 1967 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R * D O ESTADO 

D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições, 
Decreta: 
Artigo 1.° — O grupo escolar de Santa Eudóxia, em São Carlos, 

passa a denominar-se "Visconde da Cunha Bueno". 
Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio das Bandeirantes, 6 de julho de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de julho de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 48 161, DE 30 DE JUNHO DE 1967 
— Retificação — 

Dispõe sobre a cobrança do Imposto de Circulação de Mercadorias 
nas operações de café cru. 3— 

R O B E R T O COSTA DÉ A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO ESTADO 
DE SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e com fundamento no» 
artigos 32 e 88 da Lei a. 9.590, de 30 de dezembro de 1966, 


